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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

CONTRATO N'. 013/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO POR

TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A SENHORA MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA.

O FUNDO DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob

o n'. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos Reis, nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representada peio seu Secretario Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA

SOARES, e o Senhor(a} MARIA IVANELMA TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(a}, Solteiro(a}, portador(a} do

RG de n. 2.580.230-5 SSPISE e cadastrado(a) com o CPF de n' 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) a,

236 _ TOMAR DO GERUISE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA(O) resolveram

celebrar o presente Contrato nos termos das clausulas e condições que seguem:

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços por parte da(o) CONTRATADA(O), na função de

TÉCNICA EM ENFERMAGEM. MENSALISTA, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo as

normas e principias do Sistema Municipal de Auditoria, Controle e Avaliação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA CARGA HORÁRIA
A(O) CONTRATADA(O) desempenhará suas funções nos dias, horários e iocais indicados pela

CONTRATANTE, obedecidas ás disposições da Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40h

semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA COMPOSiÇÃO DA REMUNERAÇÃO
DO TETO VENCIMENTAL - Pela execução dos serviços constantes neste instrumento a CONTRATANTE,
pagará ao CONTRATADO, a titulo de vencimento, a importãncia de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete

reais).
DAS VANTAGENS _ INSALUBRIDADE - o Contratante pagará ao contratado, relativamente ao adicional de

insalubridade, o percentual de 20% incidentes sobre o valor do salário minimo, importando, para efeitos deste

contrato, no valor mensal de R$187,40.
DO VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO - a remuneração total, desd~ que cumprida a carga horaria indicada

no objeto deste contrato, importará em R$1.124,40 (um mil cento e vinte quatro reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO
Este contrato vigorará de 02 de Janeiro até 02 de fevereiro de 2017, por um periodo de trinta (30) dias, podendo

ser prorrogado por mais 30 dias.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa prevista na cláusula terceira ocorrera por conta da seguinte dotação constante do orçamento

financeiro:
Unidade Orçamentaria: 08001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação:2098
Elemento de Despesa: 3190.04.00.00 - Contratação por tempo determinado
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

CLÁUSULA SEXTA: DO FUNDAMENTO JURíDICO

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Municipal Lei n° 659/2017 e na Constituição Federal, art. 37, IX.

cLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido:

a} por acordo, desde que atendida a conveniência dos serviços prestados;

b) unilateralmente pela CONTRATANTE, independente de notificação ou aviso, por razões de interesse público

relevante justificado.

Paragrafo Primeiro: Ficam reconhecidos os direitos da administração previstos nos artigos 77 a 80 da Lei

. 8.666/93.

Paragrafo Segundo: A CONTRATANTE podera descontar da remuneração da CONTRATADA o valor dos

danos e prejuizos por ela causados, mediante dolo ou culpa.

Parágrafo Terceiro: A não prestação de informações obrigatórias ou o preenchimento indevido ou falso das

fichas obrigatórias ê causa de rescisão do presente contrato, respeitadas as disposições legais.

CLÁUSULA OITAVA: DISPOSICÕES GERAIS

a) Durante a execução do contrato a CONTRATADA deverá se manter em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação profissional para o exercicio da atividade e qualificação

exigidas.

b} A CONTRATADA sujeitar-se-a ás normas gerais da CONTRATANTE, que em nenhum momento poderão ser

ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe foram confiadas.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Fica eleito o Distrito de Tomar do Geru, para dirimir eventuais dúvidas resultantes deste instrumento, com

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com

as testemunhas, para que produza seus juridicos efeitos.

Tomar do Geru/SE, 02 de Janeiro de 2017

~~5Mv ~
VALDINHO DA SILVA SOARES

Gestor Municipal de Saúde
Contratante

D33 ' f.O ' '" G" - }4
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TESTEMUNHAS:

IrL,; ~~ym.. o&,~ .1. 00.w.e-,j rlt'A'm'A IVANELMA TRINDADE DE OLIVEIRA
Contratada
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J

PARECER JURÍDICO

A formalização do presente contrato atende àS~Visões legais aplicáveis à espécie, razão porque opino
pela sua legalidade. lO n (\fu, I

JULIAN ~DEDA
PROCURA ORA JURÍDICA



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA. NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugénio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES. e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA. Brasileirola), Solteirola), portador(al do RG de n° 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastradolal com o CPF de n° 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) á , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NACONSTITUiÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX. E O FAZEMNOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n° 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULAII - DAS D1SPOSICÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de janeiro de 2017.

V~ DA SILVA SOARES
CONTRATANTE

!vI.. - 9~b.&~ l D&~¥>) ~'XlliXIVANELMATRINDADE DE OLIVEIRA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- llrMÀD., ~ doó ~
J 'lJJ. b.29. 105-04

II - ~C.¥ql'5~ j\t\Je" dl7> s..Y\~
O3~. 160. '16.!. -1 <,



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

I ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMAABAlXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua Jose Eugenio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(a}, Solteiro(al, portador(al do RG de n° 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(a} com o CPF de nO 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) a , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das clâusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N°

659/2017 E NACONSTITUIÇAO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n° 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11• DAS D1SPOSICOES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de janeiro de 2017.

~
VALDINHO DA SILVA SOARES

CONTRATANTE ~
~ ~~_L_ SJu.~ ck- /\p. ~

~~~ TRINDADE DE OLIVEYIU:-
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I:,JJo-uJJ.- ~dms~
1.J J., bJ 9 . '7-0'7 -OLi
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNClPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Jurídica de Direito Públíco

Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(aj, Solteiro(a), portador(a) do RG de n' 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(a) com o CPF de n° 050.041.905-18, residente e domiciJiado(a) á , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N"

659/2017 E NACONSTITUIÇAO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do praw de vigência do
Contrato nO013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLAUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11 - DAS DISPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implicita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, OI de março de 2017.

VAL~ SILVASOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I - UO-ia @l; lN\.t elo'> C;?U~

J 'U J, f,J. 9 -1-oS - aLi

Jbt' R, . d!', fi ele- Qlt.-
MARIA~~T~E OLIVE1«ÁU-¥>

CONTRATADA



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO nO 013/2017

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o nO, 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(aj, Solteiro(a), portador(a) do RG de n° 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(a) com o CPF de n° 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) a , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NACONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tcm por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato nO013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULAQUARTA - DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA" - DAS DlSPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, OI de março de 2017.

VAL~A SILVA SOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- UO!.lG. m;ML! dm ~
r '7J d.' bJ.9. ?-0"5 - oL./.

~

'.~ ~b,.obu,U à ~h-'IA..
~ ANELMATRINDADE DE OLIVEIRA

CONTRATADA
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o nO. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasi1eiro(a), Solteiro(a), portador(al do RG de n" 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(al com o CPF de n" 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) á , 236 - TOMAR DO

GERU/SE. daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NACONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tcm por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n" 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11- DAS D1SPOSICÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duasl
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de março de 2017.

@
VALDINHODA SILVA SOARES

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1-)lrWa g~;IM!? c1JA ~
VJ. 1:,.;).9.105-01..(

vt...: ,e\JQ,~ JI ~I ~. c1.av~.....
JM"-JJtik &ANELMA TRI~OLIVElRA

CONTRATADA

11-~",y",;S" !HúC?> de-, s....-k
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABALKO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJ sob o nO. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretario Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), Solteiro(al, portador(al do RG de n' 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(al com o CPF de n' 050.041.905-18, residente e domiciliado(al à , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL N"

659/2017 E NACONSTITUIÇÃOFEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEMNOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais trinta dias, do prazo de vigência do
Contrato n' 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZO e
de acordo com a Lei MunicipaI659/2017.

CLÁUSULA11- DAS DISPOSICÓES FINAIS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um sô fim legal.

Tomar do Geru/SE, 31 de março de 2017.

@E~
VALDINHO DA SILVA SOARES

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I-UMa 0'1~cl.cb ~-' 'f-J d..' {,~ 9 .1-0 S ~ 01.1

~
: J ~ ~ ckt9,L~

~LMA TRINDADE DE OLIVEIRA
CONTRATADA

11 _~CdC,!5S. ~~ú'e". dcn .Ç~~
033_ J (; O. e, (; s: --)4



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Jurídica de Díreito Público

Interno. inscrito no CNPJ sob o na. 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua Jose Eugenio rios

Reis. nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDlNHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), Solteiro(a), portador(a) do RG de n° 2.580.230-5 SSP/SE e

cadastrado(al com o CPF de nO 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) il , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

o PRESCNTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LCI MUNICIPAL N"

659/2017 E NA CONSTITUIÇAO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULAI - DO OBJETO:
.O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais sessenta dias, do prazo de vigt'n...:ia
do Contrato nO 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLÁUSULA QUARTA - DO
PRAZO e de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA11- DAS DISPOSICÕES FINAIS
Pcrmanece;rn em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas
implicita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duasl
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tomar do Geru/SC, 28 de abril de 2017 .

• CI1 d "- cL, S~ ~JL ~ R. ytL. ~1...A. J ~sW,c...
~ SILVA SOARES 'A~V~LM.ATRINDAri'tõE &':iVElRA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I .)lOJ1/./l g~!~dm ~
1j ;). bc1 0 . 1-0 S - O 11

11.~C,tc..l5e, 4iú~eto~ s..+:
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 013/2017

4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO li" 013/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA TRINDADE DE
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Juridica de Direito PUblico

Interno, inscrito no CNPJ sob o n". 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugénio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VALDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora !VLAR1AIVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileiro(al, Solteiro(a), portador(a) do RG de n' 2.580.230-5 SSP/SE c

cadastrado(a) com o CPF de n° 050.041.905-18, residente e domiciliado(a) á , 236 - TOMAR DO

GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA resolveram celebrar o

presente Contrato nos termos das cláusulas e condições que seguem:

O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI MUNICIPAL W

659/2017 E NA CONSTITUIÇAO FEDERAL, ART. 37, IX, E O FAZEM NOS SEGUINTES TERMOS,

CLÁUSULA I - DO OBJETO;
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais sessenta dias, do prazo de vigencia
do Contrato n' 013/2017 que ora se adita, conforme disposto em sua CLAUSULA QUARTA - DO
PRAZO e de acordo com a Lei Municipal 659/2017.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSICÕES FINAIS
r~rrnanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, nõ.o modificadas
implícita ou explicitamente por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só fim legal.

Tumar do Geru/ SE, 28 de abril de 2017.

~ do.. g~s~ rvt. .. ~, &..O~ r...,:'..IM~ J.,~~
VALDINHO DA SILVA SOARES :)'.tA'RiAIVANELl\}(YRlN~A'tl!rfl'E OLl~RA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-llQ!d!l. g\\~ dm ~
/ 1-JJ" bJ 9 _10S - O '-1



, ,

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

5° TERMO ADITIVO
CONTRATO nO013/2017

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO003/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO
MUNCIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU E, DO
OUTRO, A SENHORA MARIA IVANELMA
TRINDADE DE OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrito no CNPJsob O nO, 11.412.389/0001-07, com endereço na Rua José Eugênio dos

Reis, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu

Secretário Municipal o Senhor VAlDINHO DA SILVA SOARES, e a Senhora MARIA IVANELMA

TRINDADE DE OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, portadora do RG de nO2.580.230-5 20 via SSP/SE e

cadastrada com o CPF de nO 050.041.905-18, residente e domiciliada à RUA ROBERIO DIAS, 236,

TOMAR DO GERU/SE, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolveram

celebrar o presente TERMO ADITIVO nos limites das cláusulas e condições que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DAS CLÁUSULAS TERCEIRA e SEXTA

As cláusulas TERCEIRA e SEXTA do contrato em epígrafe, passam a vigorar com a seguinte

redação:

cLÁUSULA TERCEIRA - DA COMPOSICÃO DA REMUNERACÃO MENSAL

A estrutura remuneratória terá a seguinte composição e valores:

1- DO VALOR DO VENCIMENTO

O vencimento corresponderá à R$937,00.

lI-DAS VANTAGENS

O contratado terá direito às seguintes vantagens:

a. INSALUBRIDADE - o Contratante pagará ao contratado, relativamente ao adicional

de insalubridade, o percentual de 20% incidentes sobre o valor do saláÚo mínímo,

importando, para efeitos deste contrato, no valor mensal de R$187.40.

b. SALÁRIO FAMÍLIA - O contratante pagará à contratada, relativamente ao salário

família, o importe mensal de R$31,07, por cada filho, perfazendo o total mensal de R$

62,14.

111 - DO VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO

A remuneração mensal total, desde que cumprida a carga horária ordinária e
extraordinária acima quantificadas, importará em R$1.186,54.

cLÁIJ5Ut:A SEXTA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO

O presente Contrato fundamenta-se no Inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e
na Lei municipal 661/2017, com as alterações contidas na Lei Municipal 664/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGACÃO DO PRAZO



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO GERU

Fica prorrogado o TERMO FINAL previsto no 4° TERMO ADITIVO, para o dia

31/12/2017.

Ct:ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

o valor deste TERMO ADITIVO, para efeitos de empenho e pagamento, observados os limites da

Cláusula TERCEIRA, totaliza a importância de R$7.119,24 (6XR$1.186,54).

Por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual
teor.

Tomar do Geru/SE, 03 de julho de 2017.

VAL~~A SILVA SOARES
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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